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ATA Nº 011/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 
 
Aos vinte  dias do mês de julho de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO, 
CNPJ 18.366.963/0001-79, Inscrição Estadual: Isento, com sede administrativa na 
Avenida Queiroz Júnior, nº 639, Bairro Praia, Itabirito/MG, CEP: 35.450.000, telefone: 
(31) 3561-1599, representada pelo Presidente Vereador ARNALDO PEREIRA DOS 
SANTOS, portador do CPF nº 770.678.436-34 e da Carteira de Identidade nº MG-
3.945.242 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado em Itabirito/MG, nos 
termos das Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, pela Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, pelo Decreto 
nº3.555/2000, Decreto Municipal no 8949/2010, alterado pelo Decreto Municipal 
9.345/2011, Decreto Municipal nº 13.214/2020 e das demais normas legais aplicáveis 
e condições fixadas no Edital, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023, 
para REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023, é registrar  preços para futura e 
eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais de 
papelaria  para atender a Câmara Municipal de Itabirito, conforme abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Dos preços registrados 
 
Os preços das empresas classificadas e as especificações registradas na presente 
Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
Fornecedor: PARAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA – CNPJ: 
49.618.856/0001-14. 
 

ITEM  UNID. QTD 
ESPECIFICAÇÕES 

DOS PRODUTOS 
MARCA VALOR 

VALOR 

TOTAL 

1 Pct 100 

Bloco de aviso 

autocolante 100 

folhas removíveis, 

sem pautas, várias 

cores, medindo 

38mmx50mm, pct 

c/ 4 blocos- marca 

ref.: 3m, post it ou 

equivalente. 

NoteFix 
(3M) 

R$ 6,92 R$ 692,00 
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2 Und. 100 

Bloco de aviso 

autocolante 

76mmx76mm 100 

folhas removíveis, 

sem pautas - marca 

ref.: 3m, post it ou 

equivalente. 

NoteFix 
(3M) 

R$ 7,80 R$ 780,00 

3 CX. 20 

Borracha branca 

macia com capa 

protetora 

ergonômica para 

manter a borracha 

sempre limpa, 

caixa com mínimo 

24 unidades - 

marca referência: 

Faber Castell, 

Mercur ou 

equivalente. 

Mercur R$ 45,00 R$ 900,00 

4 Und. 200 

Caixa de arquivo 

morto, 

desmontável -  

360x245x133mm - 

polipropileno cor 

azul- unidade. 

Polycart R$ 7,70 R$ 1.540,00 

5 Und. 50 

Calculadora de 

mesa, 12 dígitos, 

visor digital, teclas 

plásticas, visor de 

LCD, 4 operações 

básicas, raiz 

quadrada, 

porcentagem, 

inversão de sinais, 

correção total e 

parcial, duplo zero, 

memória e 

desligamento 

automático. 

Funcionalidade 

bateria ou célula 

solar – marca de 

referência: Elgin, 

Sharp ou 

equivalente. 

Elgin R$ 32,35 R$ 1.617,50 
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6 CX. 15 

Caneta 

esferográfica azul 

ponta fina 0,7 mm 

ou 0,8 mm, corpo 

de plástico 

transparente, ponta 

de latão de 

tungstênio, 

embalagem 

contendo selo do 

Inmetro - cx c/ 50 

unid. 

Compactor R$ 46,40 R$ 696,00 

7 CX. 10 

Caneta 

esferográfica preta 

ponta fina 0,7 mm 

ou 0,8 mm, corpo 

de plástico 

transparente, ponta 

de latão de 

tungstênio, 

embalagem 

contendo selo do 

Inmetro - cx c/ 50 

unid. 

Compactor R$ 46,40 R$ 464,00 

8 CX. 10 

Caneta 

esferográfica 

vermelha ponta 

fina 0,7 mm ou 0,8 

mm, corpo de 

plástico 

transparente, ponta 

de latão de 

tungstênio, 

embalagem 

contendo selo do 

Inmetro - cx c/ 50 

unid. 

Compactor R$ 46,40 R$ 464,00 

9 CX. 10 

Caneta marca 

texto, fluorescente, 

na cor amarela, não 

recarregável, a 

base de água, 

atóxica, traço de 1 

a 4 mm - cx c/ 12 

unid - marca 

referência: Pilot, 

Bic e Faber Castell 

ou equivalente. 

Bic R$ 32,00 R$ 320,00 
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10 CX. 10 

Caneta marca 

texto, fluorescente, 

na cor verde, não 

recarregável, a 

base de água, 

atóxica, traço de 1 

a 4 mm - cx c/ 12 

unid - marca 

referência: Pilot, 

Bic e Faber Castell 

ou equivalente. 

Bic R$ 32,00 R$ 320,00 

11 Und. 30 

Caneta marcador 

permanente - cor 

preta – 2 pontas 1,0 

mm e 0,4 mm. 

Jocar R$ 2,50 R$ 75,00 

18 Und. 20 

Cola instantânea - 

frasco de 3g, com 

bico aplicador; 

resistente a 

umidade; tampa 

com pino anti-

entupimento; 

colagem 

transparente e 

instantânea; cola 

porcelana, metal, 

borracha, couro, 

madeira, plástico, 

papel; fórmula sem 

solventes. 

SuperBond R$ 9,50 R$ 190,00 

27 Und. 30 

Grampeador de mesa 

p/ grampo 26/6, com 

trilho cromado, 

capacidade para até 

200 grampos 26/6, 

grampear 50 folhas, 

possibilidade de uso 

dos grampos 26/6 e 

24/6. 

Go Office R$ 46,80 R$ 1.404,00 

30 Rolo 10 

Papel adeviso 

Laminado de pvc  

protegido no verso 

por papel siliconado, 

transparente 

45cmx10m – rolo 10 

m. 

Politac R$ 47,00 R$ 470,00 

32 Und. 10 
Livro de ata 100 

folhas, capa dura 
Griffe R$ 11,50 R$ 115,00 
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33 Und. 10 
Livro de ponto com 

assinatura 100 folhas 
Griffe R$ 24,00 R$ 240,00 

37 Und. 2 

Pistola de cola quente 

profissional, potência 

mínima 18w, tensão 

127 e 220v, 

temperatura 150 a 

200c° 

GATTE R$ 41,40 R$ 82,80 

38 Und. 50 

Régua plástica 

reforçada, material de 

poliestireno, tamanho 

30 cm, transparente, 

em baixo relevo com 

3 mm de espessura, 

escala milimétrica. 

Nova cril R$ 1,60 R$ 80,00 

41 CX. 15 

Envelope saco 

branco, 90g, tam: 

260mmx360m – 

caixa com 250 unid. 

Foroni R$ 160,00 R$ 2.400,00 

44 Und. 50 

Bandeja organizadora 

de documentos, 

tamanho ofício, com 

duas repartições, 

articulável, injetada 

em poliestireno, 

transparente.  

Nova cril R$ 33,00 R$ 1.650,00 

46 Und. 200 

Caderno espiral, capa 

e contra capa em 

papelão gramatura 

mínima de 680 g / 

m², com pauta, 

gramatura mínima do 

miolo 56 g / m², 96 

folhas. 

MaxPrint R$ 9,40 R$ 1.880,00 

47 Pct 25 

Elástico látex 

amarelo n.18, pacote 

com 100 

g.  (gominha) 

Red Bor R$ 4,00 R$ 100,00 

50 Und. 1000 

Folhas de papel 

Paraná, com 

dimensões de 210 x 

300 mm, com 

espessura de 2 mm, 

de cor cinza, com 

gramatura de 

400 g/m². 

PB R$ 5,70 R$ 5.700,00 
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51 Und. 800 

Folhas de papel 

Paraná, com 

dimensões de 240 x 

340 mm, com 

espessura de 2 mm, 

de cor cinza, com 

gramatura de 

400 g/m². 

PB R$ 6,60 R$ 5.280,00 

53 Rolo 40 

Cadarço de algodão 

cru, 100% algodão, 

de formato chato, cor 

natural (branco ou 

bege), com 1 mm de 

espessura e 

dimensões de 20 mm 

x 50 m. 

São José R$ 32,00 R$ 1.280,00 

54 Und. 300 

Pasta tipo fichário, 

formato: 23,50 x 

33,50 cm, formato 

aberto 33,8 x 50,30 

cm, lombada de 3,2 

cm 

aproximadamente; 

em pvc laminado 

preto, revestimento 

em pvc cristal, com 

abertura superior na 

capa, sem impressão, 

com reforço de 

papelão de 2,0 mm 

de espessura; 

ferragem de 02 

argolas medindo 

aproximadamente, 3 

cm (largura) x 2,8 cm 

(altura); com 

capacidade útil de 

aproximadamente 

200 folhas de 75gr. 

ACP R$ 25,00 R$ 7.500,00 

57 Und. 50 

Pasta suspensa, feita 

em cartão kraft 170g, 

hastes plásticas, 6 

posições para visor e 

etiqueta. Incluso: 

visor, etiqueta e 

grampo plástico. 

Embalagem com 50 

unidades. 

TP R$ 113,00 R$ 5.650,00 
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59 Und. 100 

Prancheta em 

poliestireno com 

acabamento dos dois 

lados, cantos 

arredondados e livre 

de rebarbas. 

Prendedor metálico, 

medidas 33 x 23 cm, 

respectivamente 

altura x largura 

(aceitável até 3 cm de 

diferença) e 

espessura mínima de 

3mm. 

Nova Cril R$ 16,00 R$ 1.600,00 

66 Und. 50 

Pasta Confeccionada 

em polipropileno, 

matéria prima 

atóxica, 

impermeável, 

resistente e 

reciclável, cor 

transparente. Com 31 

divisórias, etiquetas 

para identificação, 

Matéria prima 

Polipropileno, 

Reciclável Atóxica, 

Impermeável, leve, 

transparente, 

Fechamento com 

elástico, Espessura 

0,70mm Dimensões 

250x350mm. 

ACP R$ 54,90 R$ 2.745,00 

 
Valor Global: R$ 46.235,30 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da validade do Registro de Preços 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, tendo início 
a partir da respectiva assinatura e publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Gerenciamento Da Ata De Registro De Preços 
 
O gerenciamento deste instrumento caberá a servidora Layane Cristine Faria 
Andrews. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Da Utilização Da Ata De Registro De Preços 
 
Será usuária do Registro de Preços a Câmara Municipal de Itabirito/MG admitindo-se, 
no entanto, Adesão a Ata por outros entes da Administração Pública, desde que 
previamente autorizado pelo poder legislativo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A existência de preços registrados não obriga a Câmara 
Municipal de Itabirito, a firmarem as contratações que deles poderão advir facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de prestação em igualdade de condições.  
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CLÁUSULA QUINTA – Do fornecimento 
 
O fornecimento deverá ter início após a assinatura do respectivo instrumento 
contratual, conforme ordem de fornecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os fornecedores descritos na cláusula primeira desta Ata 
obrigam-se ao fornecimento dos itens dos quais se lograram vencedores, consoante 
especificações dos Anexos I e II do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Pagamento 
 
O pagamento será realizado até o décimo dia após a apresentação da Nota Fiscal e 
do comprovante de fornecimento, devidamente conferido e assinado pelo responsável 
pela fiscalização.  
 
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de 
proposta de preço e no próprio instrumento de Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele de filial ou da matriz. 
 
Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar ao 
Contratante por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 15 
(quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal. 
 
A contratada deverá apresentar junto à nota fiscal cópia dos seguintes documentos: 
Certidões de Regularidade municipal, estadual, federal/INSS Unificada, trabalhista e 
CRF-FGTS. 
 
Em caso de irregularidade da emissão da(s) nota(s) fiscal(is), o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizada(s). 
 
No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios 
à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 
regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x 
N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Das penalidades 
 
Pela recusa injustificada em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido, multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação; 
 
A penalidade prevista no subitem acima não se aplica às empresas remanescentes, 
em virtude da não aceitação da primeira convocada.  
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Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas nesse Edital, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 
cabíveis: 
 
Pelo atraso injustificado na execução do objeto: 
a- Até 05 (cinco) dias - multa de 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação, por 
dia de atraso; 
b- Superior a 05 (cinco) dias - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, 
por dia de atraso; 
c- Pela inexecução total ou parcial do contrato - multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor das parcelas vincendas; 
 
- Advertência; 
 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que o convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
  
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais penalidades, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
As Multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos devidos à contratada. 
Na hipótese de não haver crédito suficiente à Contratada para quitar o valor total da 
multa, a diferença será cobrada mediante guia a ser emitida para este fim, ou por via 
judicial. 
  
O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos Reajustamentos De Preços 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação vigente. 
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberá-lo do 
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compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA - Do Cancelamento De Registro De Preços 
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 
- a Contratada deixar de cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
- a Contratada não atender à convocação para firmar contrato decorrente da ata de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
- os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado e a 
Contratada se recusar a baixá-los; 
 
- sofrer sanção prevista nas leis 8.666/1993 e 10.520/2002.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA- Das disposições finais 
 
Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023 e seus respectivos 
anexos, bem como as propostas dos licitantes descritos nesta. 
 
As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Itabirito/MG, 
eleito pelas partes com exclusão de qualquer outro. 
  
Itabirito, 20  de julho de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS  

Presidente da Câmara Municipal de Itabirito 
 
 
 

Layane Cristine Faria Andrews 
Gestora da Ata 

 
 
 

Fornecedores 
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